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Parecer prévio

Parecer nº 435/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Resolução em epígrafe, que
concede a Comenda Porto do Sol ao senhor Marcelo Pavão Lacerda.

 

Na forma do que dispõe a Carta Magna, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse
local (ar�go 30, incisos I e II).

 

A Lei Orgânica, por sua vez, determina a competência do Município para prover tudo quanto concerne ao
interesse local e para estabelecer suas leis, decretos e atos rela�vos aos assuntos de interesse local
(ar�go 9º, incisos II e III).

 

Já a Resolução nº 2.083/2007 e alterações posteriores, prevê a concessão da premiação a pessoas �sicas
ou jurídicas que, com atuação pública em área do conhecimento humano – educação, comunicação,
economia, saúde, esporte, ciência, meio ambiente, tecnologia, cultura, religião, trabalho comunitário e
direitos humanos –, tenham contribuído para seu enriquecimento.

 

A matéria objeto da proposição se insere no âmbito de competência do Município, inexis�ndo óbice legal
à tramitação.

 

É o parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 26/05/2023, às 13:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0562582 e o código CRC 5F0EE016.
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